
DESPACHO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FLORES DE GOIÁS, Estado de Goiás, no uso de

suas obrigações legais e;

CONSIDERANDO o Decreto nº 493/2022, que homologou o resultado dos aprovados;

CONSIDERANDO o item nº 7 do Edital nº 02/2022 do Processo Seletivo Simplificado,

que trata sobre o provimento dos aprovados.

Vem  por  meio  deste, determinar  a  CONVOCAÇÃO  DOS  APROVADOS  E

CADASTRO RESERVA dos seguintes cargos: 

PSICÓLOGO
COLOCAÇÃO CANDIDATO(A) SITUAÇÃO

1º BRUNA XAVIER DA CRUZ APROVADA

Flores de Goiás-GO,03 de março de 2022.


